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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9. 882, DE 23 DE JUNHO DE l.976 
==================================== 

Autoriza a abertura de crédito espe­
oial e dá outras providências. 

:Eu, Doutor Reginaldo Pa"ll'8.rino, Pre.fe1to Mwiicipal. de Uchoa, E!_ 
tado de São Paulo, no uso das atribl119Ões legai•, 

Faço eaber que a Câmara Munioipal decretou e eu sanciono e p~ 

mulgo a seguinte Lei: 
Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado a 

tadoria Mwtioipal, um crédito especial de OR.S10.ooo,oo 
ze1roe), para recolhimento ao Departamento de Edifícios 
cae da Secretaria de Obras e Meio .Ambiente do Estado de 

abrir, na Con -(des 1111.l cru.-
e Obras MbJ.!. 
São Paulo 

' destinado ao pagamento de despesas com os eatu.doe prel1m1na~e•, levan 
tamento topográ1'ioo e projeto da obra de oonetru9io de uma •Paeeare -
la" sobre os trilhos da F.EPASA S/A., ligando a cidade com o Bairro de 
São Migu.el, deste llluú.cip1o de Uchoa. 

Parágrafo t1nico - O valor do presente or~dito será coberto com 
oe recureos provenientes da a.nu.lação total da seguinte dotação •orga­
mentária": 

Setor de Educação e Culturas 
08.46.2242-15 

3.2.1.0 - Subvenções Sociais 
01 Oomi.seão Munioipal de Esporte•. OR.$10.000,oo 

Artigo 2a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.blica-

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de junho do­
ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


